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Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal, e § 1o do artigo 30 da
Lei Orgânica, a Câmara Municipal de Pirassununga comunica que recebeu e
publica, o Projeto de Emenda à Lei Orgânica do lVlunicípio de Pirassununga no

0312025, de autoria do Executivo Municipal, que "altera o parágrafo único do
arl. 126 da Lei Orgânica do Município de Pirassununga", estando à disposição
da população para conhecimento, cuja tramitação poderá iniciar após 30 (trinta)
dias da publicação no Diário OÍcial Eletrônico do Município de Pirassununga.

Pirassununga, 18 de setembro de2025
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